
Excelentíssimo Senhor
Lindomar Rodrigo Brandão
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco

INDICAÇÃO Nº 341/2025

Indicam ao Executivo Municipal que sejam tomadas as
devidas providências para atender às demandas
apresentadas pela comunidade do Bairro São João,
durante a sessão itinerante da Câmara Municipal
realizada no dia 7 de maio de 2025.

Os vereadores signatários, Claudemir Zanco - PL, Diogo Domingos Grando -
PRD, Eduardo Albani Dala Costa - Republicanos, Fabrício Preis de Mello - PL, Rodrigo José
Correia - União Brasil, e Thania Maria Caminski Gehlen - PP, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, indicam ao Executivo Municipal que sejam tomadas as devidas
providências para atender às demandas apresentadas pela comunidade do Bairro São João,
durante a sessão itinerante da Câmara Municipal realizada no dia 7 de maio de 2025.

As solicitações apresentadas refletem anseios legítimos da população local e
abrangem diversas áreas, conforme listadas a seguir:

 Instalação de lixeiras em pontos estratégicos do bairro;
 Implantação da coleta seletiva de lixo reciclável;
 Desenvolvimento de projetos sociais e esportivos voltados para crianças, adolescentes

e demais moradores;
 Atuação para viabilizar cobertura de sinal de telefonia móvel e internet na região;
 Implementação de projetos voltados às mulheres, com atenção especial às que

cumprem pena em regime domiciliar;
 Criação de programas de capacitação profissional e geração de oportunidades de

emprego;
 Investimentos em segurança na escola local, especialmente visando à proteção dos

alunos que se deslocam a pé até a unidade;
 Destinação de imóvel para uso da comunidade escolar, visando a implantação de

projetos de hortas ou plantio de árvores;
 Realização de obras de contenção de água nas lavouras situadas acima do bairro;
 Desassoreamento do córrego que atravessa a comunidade;
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 Implantação de farmácia ou ponto de entrega de medicamentos diretamente no
bairro;

 Ampliação na oferta de fichas para consultas na Unidade Básica de Saúde (UBS).
 Elaboração e execução de projeto para o fechamento do espaço utilizado como

refeitório pelas crianças, visto que atualmente é aberto e expõe os alunos ao frio e
vento durante o inverno, comprometendo seu conforto e bem-estar.

As reivindicações acima foram apresentadas diretamente pela população do
Bairro São João e refletem necessidades concretas e urgentes para a melhoria da qualidade
de vida da comunidade local. Assim, solicita-se que o Poder Executivo encaminhe as
demandas às secretarias competentes, para que sejam analisadas e incluídas nos
planejamentos e ações do município, com a maior brevidade possível.

Contando com a habitual atenção e sensibilidade do Poder Executivo,
renovo votos de estima e consideração.

Nestes termos, pede deferimento.

Pato Branco, documento datado e assinado digitalmente.
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